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Em 12 de Março de 1998 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSõES DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DE REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE LEI N2 
005/98. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno,REQUEREMà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de Obras e Serviços Públicos e de Redação Final, para 
o Projeto de Lei n2 005/98. 

Sala das Sessões, 12.de março de 1998. 

JUSTI F 

O Projeto de Lei n2 005/98, de autoria do Vereador 
Gustavo Beranger, visa a instituição do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural. 
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É fundamental para o nosso Município a implantação 
de um processo de desenvolvimento integrado do meio rural, 
orientado, disciplinado e estimulado pelo município, com a 
efetiva participação das comunidades rurais e urbanas, através 
de um Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.. 

Face ao exposto, solicitamos urgência na aprovação do 
referido projeto, nas comissões técnicas pertinentes à matéria, 
resgatando assim mais um compromisso de Justiça e democracia 
para com a nossa cidade. 

Sala das Sessões, 12 de março de 1998. 
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